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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2024 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

O procedimento licitatório obedecerá a Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 
alterações, a Lei Complementar Federal 123/2006 e 147/2014 e Resolução nº 
012/2023 do CISMEPI. 

 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE UM 
MAMÓGRAFO DIGITAL NATIVO PARA O CISMEPI, para atendimento a 
RESOLUÇÃO SES/MG Nº 8.891, DE 25 DE JULHO DE 2023. 

 
 

DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 25/10/2024 ÁS 08:00 HORAS. 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ AS 07:59 HORAS DO DIA 25/10/2024. 

 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL – 
www.licitardigital.com.br 

 
VALOR ESTIMADO TOTAL DE CONTRATAÇÃO: R$1.196.660,00. 

 

 
TIPO: MENOR PREÇO 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 
ESCLARECIMENTOS: 
Diretamente pela plataforma de licitações – www.licitardigital.com.br > edital 

PE 12/2024 > esclarecimentos. 
Telefone: (31) 3852 2970 
Horário de funcionamento: 07h00min. às 11h00min e de 13h00min às 17h00. 

 

 
PREÂMBULO 
O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Piracicaba – CISMEPI, inscrito no 
CNPJ sob o nº 02.031.332/0001-69, com sede administrativo na Rua Santa Lúcia, 
nº 291, Bairro Aclimação, em João Monlevade, por intermédio do Setor de 
Licitação, realizará o Pregão Eletrônico, tipo menor preço, sob o critério de 

julgamento de menor preço por item nos termos da Lei nº 14.133/21 e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital, bem como a Resolução nº 012/2023. A sessão pública será realizada na 
Plataforma de Licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br), conforme 
especificado no ANEXO II deste edital. 
Os trabalhos serão conduzidos pelo Stª Samara Cristina dos Santos Elias Agente 
da Contratação designada pelo Portaria n° 001/2024 , anexado aos autos do 
procedimento. 
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site do CISMEPI, 
através do endereço eletrônico www.cismepi.mg.gov.br , na Plataforma de 
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Licitações Licitar Digital, através do endereço eletrônico 
www.licitardigital.com.br e também no prédio sede do CISMEPI. 
Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como 
errata, adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos 
pretensos licitantes no endereço eletrônico www.licitardigital.com.br, bem 
como, no site do CISMEPI www.cismepi.mg.gov.br . 
A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o 
e-mail informado ou não visualize a alteração no Site supracitado 
consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 
I. DO OBJETO: 
1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE UM MAMÓGRAFO DIGITAL NATIVO PARA O CISMEPI, para 
atendimento a RESOLUÇÃO SES/MG Nº 8.891, DE 25 DE JULHO DE 2023,conforme 
anexo II – Termo de Referência. 

 
II - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem as 
condições estabelecidas no presente edital, até a data prevista para 
recebimento das propostas. 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 
2.5. Para os itens com valor estimado inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) a 
participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
2.5.1. A obtenção do a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte. 
2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e 
para o microempreendedor individual. MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 
bens a ele relacionados; 
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2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 
do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 
2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 
2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 
2.7.10. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio. (Não será permitido a 
participação de empresa reunidas em consórcio, pois a experiência prática 
demonstra que as licitações que permitem essa participação, são aquelas que 
envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica, não 
sendo o caso da presente licitação). 
2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 
devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, 
de 2021. 
2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 
projetos e a empresa a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar 
no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico. 
2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação 
de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto 

mailto:comprasreserva2023@gmail.com


RUA SANTA LÚCIA, 291 – ACLIMAÇÃO – JOÃO MONLEVADE – MG 
CEP: 35.930 – 117 – TELEFAX: 31- 3852-2970 - EMAIL: comprasreserva2023@gmail.com 

 

 

básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 
executivo, nos demais regimes de execução. 
2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou 
por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica. 

III - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento. 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
a proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
3.3. A licitante deverá encaminhar a proposta, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão pública, 
quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 
propostas e dos documentos de habilitação. 
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo 
próprio do sistema, que: 
3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 
3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 
16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º 
ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o 
licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema, até a abertura da sessão pública. 
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da 
proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá 
somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de 
envio de lances. 
3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem 
a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a 
fase de envio de lances. 
3.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
3.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 
imediato bloqueio de acesso. 
3.13. A documentação a ser inserida no campo próprio do sistema deverá, 
preferencialmente, observar as boas práticas apresentadas a seguir: 
3.13.1. Arquivos em formato PDF (Portable Document Format); 
3.13.2. Documentos com mais de 1 página agrupados no mesmo arquivo; 
3.13.2. Nomes dos arquivos identificados conforme seu conteúdo e numerados 

na mesma sequência, conforme exemplo: 
1 - Habilitação Jurídica; 2 - CNPJ; 3 - CND Federal; 4 - CND Estadual; 5 - CND 
Municipal; 6 - CR FGTS; 7 - CNDT; 8 - CN Falência ou Concordata; 9 - Qualificação 
Técnica (se for o caso). 

 
3.14. DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
3.14.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 
requisitos: 
3.14.2. Habilitação Jurídica 
3.14.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
3.14.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI; 
3.14.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
3.14.2.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 
3.14.3. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
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Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz. 
3.14.4. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
3.14.5. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

13.15. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

13.15.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 
13.15.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 
se houver, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual, mediante apresentação do comprovante 
de inscrição ou outro documento hábil expedido pela respectiva fazenda 
pública que indique o número da inscrição. 
13.15.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 
13.15.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
13.15.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
13.15.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou 
sede do licitante, mediante apresentação de Certidão Negativa emitida pela 
Secretaria competente do Estado; 
13.15.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, mediante apresentação de Certidão Negativa emitida pela 
Secretaria competente do Município; 
13.15.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
13.15.9. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou 
Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

13.16. Qualificação Econômico-Financeira 

13.16.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor, emitida, no máximo, 90 (noventa) dias antes da data fixada para 
entrega das propostas. 
13.16.2. A empresa licitante, submetida a processo de recuperação judicial, 
deverá comprovar sua capacidade econômico-financeira para assumir o 
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contrato e, neste aspecto, apresentar certidão emitida pela instância judicial 
competente, que certifique encontrar-se apta, econômica e financeiramente, 
para participar de procedimento licitatório, nos termos da Lei n.º 14.133/21. 

13.17. Qualificação Técnica 

13.17.1. Certificado ou cadastro de Registro do Produto emitido pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 

IV - PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico www.licitardigital.com.br), dos seguintes campos: 
4.1.1. valor unitário, total do item, marca e modelo do equipamento. 
4.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência. 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 
licitante. 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média 
dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo 
de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 
à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 
4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 
de regência de contratações públicas, quando participarem de licitações 
públicas; 
4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de 
Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 
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V - ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 
5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 
5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 

5.10. Através de campo próprio do sistema, o licitante poderá solicitar a exclusão 
do seu último lance ofertado, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
5.12. No presente edital, será o modo de disputa “aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 
divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 
pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações. 
5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 
5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 
licitante. 
5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances. 
5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 
5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 
efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada 
pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima 
da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 
5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 
5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 
nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 
ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta 
ordem: 
5.20.2. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
5.20.3. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
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5.20.4. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
5.20.5. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
5.20.6. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 
5.20.7. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize; 
5.20.8. empresas brasileiras; 
5.20.9. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 
5.20.10. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior 
ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro 
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatório 
5.21.4. A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada 
automaticamente pelo sistema de pregão eletrônico. 
5.22. Quando necessário, o Pregoeiro poderá estabelecer prazo para que o 
licitante demonstre a exequibilidade de seus preços por meio de documentos. 
5.23. Para correta avaliação das especificações técnicas dos produtos, o 
Pregoeiro poderá solicitar a apresentação ficha técnica, folder, catálogo, ou 
outro dispositivo que permita a verificação das especificações. Neste caso, 
fornecedor deverá encaminhar o documento por meio da opção própria no 
sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, contado da convocação efetuada 
pelo Pregoeiro. 
5.24. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
5.25. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais 
falhas apontadas pelo Pregoeiro. 
5.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

VI- JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 
legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 
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6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 
12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 
eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 
6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o 
procedimento de habilitação. 
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se 
faz jus ao benefício da Lei Complementar 123/2006. 
6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 
o seguinte: 
6.6.1. O órgão ou entidade promotora da licitação poderá, em relação ao 
licitante provisoriamente vencedor, realizar análise e avaliação da 
conformidade da proposta, mediante homologação de amostras, exame de 
conformidade e prova de conceito, entre outros testes de interesse da 
Administração, de modo a comprovar sua aderência às especificações 
definidas no termo de referência ou no projeto básico. 
6.6.2. Fica estabelecido o prazo de, no mínimo, duas horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do agente de contratação, no sistema, para 
envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 
adequada ao último lance ofertado. 
6.6.3. A prorrogação de que trata o § 2º, poderá ocorrer nas seguintes situações: 
I - por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de 
contratação ou pela comissão de contratação, quando o substituir; ou 
II - de oficio, a critério do agente de contratação, quando constatado que o 
prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no 
edital para a verificação de conformidade de que trata o caput. 
6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.7.1. contiver vícios insanáveis; 
6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência; 
6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 
6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

mailto:comprasreserva2023@gmail.com


RUA SANTA LÚCIA, 291 – ACLIMAÇÃO – JOÃO MONLEVADE – MG 
CEP: 35.930 – 117 – TELEFAX: 31- 3852-2970 - EMAIL: comprasreserva2023@gmail.com 

 

 

6.8. É indício de inexequibilidade das propostas: 

6.8.1. - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração. 
6.8.1.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 6.8.1, só será 
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove que o custo do 
licitante ultrapassa o valor da proposta e que inexistirem custos de oportunidade 
capazes de justificar o vulto da oferta. 
6.8.2. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, 
a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
6.8.2.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 
empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do 
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 
6.8.2.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do 
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação 
de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 
6.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do 
valor orçado pela Administração, independentemente do regime de 
execução. 
6.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo 
das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá◻ ser ajustada pelo fornecedor, 
no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 
6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 
6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 
6.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no 
Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
6.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença 
será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
6.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 
6.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 
sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
6.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado 
pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 
assim, sucessivamente. 
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VII - FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 
serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro 
cadastral do Órgão Gerenciador da licitação. 
7.2. Se tratando de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 
7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 
funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de 
preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 
de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 
pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados 
em original ou por cópia. 
7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos 
por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o 
registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei. 
7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 
inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas. 
7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração 
de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 
7.8. A habilitação será verificada por meio dos documentos anexados na 
plataforma. 
7.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 
quando a lei expressamente o exigir. 
7.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais na plataforma de pregão eletrônico e mantê-los atualizados junto 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 
à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
7.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 
7.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 
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7.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 
diligência, para: 
7.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 
existentes à época da abertura do certame; e 
7.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 
de recebimento das propostas; 
7.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação 
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
7.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
presente edital. 
7.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 
concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
7.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
contratação, e não como condição para participação na licitação. 

VIII - RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da 
licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.2. Após declarada a vencedora, será aberto o prazo de 30 (trinta) minutos, 
durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em 
campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 
8.3. A falta de manifestação no prazo estabelecido importará a decadência do 
direito de recurso e autoriza a adjudicação do objeto à licitante vencedora. 
8.5. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou 
de lavratura da ata. 
8.6. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o 
ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 
8.6.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 
de preclusão; 
8.6.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
8.6.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da 
Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será 
iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
8.7. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
8.8. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) 
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
8.9. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
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8.10. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou 
da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
8.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 
competente. 
8.12. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
8.13. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no sítio eletrônico oficial do órgão. 

 
IX - INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. As infrações administrativas e sanções estão previstas do Termo de 
Referencia. 

 
X - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 
irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o 
pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado 
em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último 
dia útil anterior à data da abertura do certame. 
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por 
forma eletrônica, diretamente pela plataforma, em campo próprio do sistema 
www.licitardigital.com.br). 
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 
e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 
licitação. 
10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame. 

XI - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. Inexistindo manifestação recursal o objeto será adjudicado ao licitante 
vencedor, competindo à autoridade superior homologar o procedimento 
licitatório. 
11.2. Existindo recurso e após seu julgamento, a decisão do recurso interposto 
será divulgado por publicação na imprensa oficial do CISMEPI, competindo à 
autoridade superior adjudicar o objeto ao licitante vencedor e homologar o 
procedimento licitatório. 
11.3. Após a adjudicação a autoridade superior homologará o resultado do 
processo licitatório. 

XII - FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o 
instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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12.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do 
instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura 
ou aceite da Adjudicatária, por meio eletrônico, para que seja 
assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento. 
12.1.2. O prazo de 05 (cinco) dias úteis do item 12.1 poderá ser prorrogado, por 
igual período, por solicitação justificada do fornecedor registrado e aceita pela 
Administração. 
12.1.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e 
o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 
12.3. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o CISMEPI e os particulares 
poderão adotar a forma eletrônica. 
12.4. Termo de Contrato terá vigência conforme consta no Termo de Referência, 
podendo ser prorrogado nas condições previstas nos artigos 105 a 114 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

XIII - ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS/REAJUSTE 

13.1. Os contratos poderão ser alterados na forma da Lei Federal nº 14.133/2021, 
mediante formalização de Termo Aditivo. 
13.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, 
como nas seguintes situações: 
13.2.1. Variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à 
repactuação de preços previstos no próprio contrato; 
13.2.3. Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes 
das condições de pagamento previstas no contrato; 
13.2.4. Alterações na razão ou na denominação social do contratado; 
13.3.3. Empenho de dotações orçamentárias. 
13.4. Os reajustes serão conforme estabelecido nos artigos 25 e 92 da Lei 
14.133/2021. 

 
XIV - PAGAMENTO 

14.1. Os pagamentos dar-se-ão da forma estabelecida no termo de referência. 
 

XV - DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília - DF. 
15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor  da  ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não 
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comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir- 
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente na Administração. 
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, endereço eletrônico 
www.cismepi.mg.gov.br e na plataforma https://licitar.digital/#home 
15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
15.11.1. ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar 
15.11.2. ANEXO II – Termo de Referência 
15.11.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

 

 
João Monlevade, 01 de outubro de 2024. 

 
 
 

 

SAMARA CRISTINA DOS SANTOS ELIAS 
Setor de Licitação 
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ANEXO I – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2024 

 
ETP – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento 
e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá 
à necessidade para AQUISIÇÃO DE UM MAMÓGRAFO DIGITAL NATIVO PARA O 
CISMEPI, para atendimento a RESOLUÇÃO SES/MG Nº 8.891, DE 25 DE JULHO DE 
2023. 
O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no 
mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e 
aos princípios que regem a Administração Pública. 

 
 

1 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

1.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
1.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 
1.3. Será de responsabilidade do contratado as despesas dos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução dos 
serviços, bem como alimentação, transporte, hospedagem e deslocamento. 

1.4. O produto têm natureza de bens e serviços comuns, tendo em vista que seus 
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo 
edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, 
inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
1.5. Para a aquisição do equipamento os eventuais interessados deverão ser 
pessoa jurídica, comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com 
o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título 
de habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021: 
I - jurídica; 
II – técnica: 
III - fiscal, social e trabalhista; 
IV -  econômico-financeira. 

 

 
2 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

O mamógrafo é um equipamento fundamental na área da saúde, 

especialmente na detecção precoce do câncer de mama, pois é utilizado 

para realizar mamografias, que são exames de imagem que permitem visualizar 

o tecido mamário em busca de possíveis alterações ou anormalidades, como 

nódulos ou calcificações. 

O CISMEPI foi comtemplado através da RESOLUÇÃO SES/MG Nº 8.891, DE 25 DE 
JULHO DE 2023 que “Define as regras de financiamento do projeto destinado à 
aquisição de mamógrafos para o fortalecimento das ações assistenciais de 
saúde do estado de Minas Gerais”. Posto isto, a contratação visa garantir 
serviços essenciais de saúde prestados à população, com a aquisição de 01 
mamógrafo. 
Considerando que o município de Rio Piracicaba possui toda a estrutura física 
necessária para instalação e funcionamento do mamógrafo, o equipamento 
será instalado no distinto município, cabe ressaltar que a decisão para instalar 
o equipamento em Rio Piracicaba foi tomada em comum acordo com os 
Prefeitos dos municípios consorciados. 
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3- Providências a serem adotadas pela administração previamente à 

celebração do contrato. 

A execução do contrato deverá ser fiscalizada pelos fiscais, que foram 
devidamente nomeados e possuem capacidade para acompanhar e fiscalizar 
os contratos. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para 
que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar 
os melhores resultados para a Administração. 

 
4- PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO: 

O CISMEPI não possui plano anual de contratação vigente para o exercício de 
2024. O objeto em questão está alinhado com o planejamento de contratações 
previstas para execução futura, respeitando-se a disponibilidade financeira do 
momento. 

5 – ESTIMATIVAS DE QUANTIDADES E VALOR ESTIMADO: 

O CISMEPI, através do corpo técnico, elaborou a respectiva planilha 
orçamentária. 

 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR TOTAL 

01 01 (UM) MAMÓGRAFO DIGITAL NATIVO, SEM O USO DE 
DETECTOR ELETRÔNICO DO TIPO FLAT PANEL (RETROFIT) 
COM CONSOLE DE OPERAÇÃO INTEGRADO AO BIOMBO 
DE PROTEÇÃO RADIOLÓGICA OU SOLUÇÃO 
EQUIVALENTE, ESTAÇÃO DE AQUISIÇÃO, MONITOR, 
MOUSE, TECLADO E PAINEL DE CONTROLE, COM SISTEMA 
DE BIÓPSIA POR ESTEREOTAXIA ACOMPANHADO POR 
TODAS AS FERRAMENTAS, SOFTWARE, ACESSÓRIOS E 
PARTES DO EQUIPAMENTO PARA A UTILIZAÇÃO DESSE 
RECURSO. UNIDADE BIÓPSIA COM COMANDO PARA 
MOVIMENTO MOTORIZADO AUTOMÁTICO DO SUPORTE 
DE AGULHA PARA REALIZAÇÃO DA EXP. DO FRAGMENTO 
DE BIÓPSIA DURANTE O PROCEDIMENTO SEM 
DESCOMPRESSÃO DA PACIENTE. GUIAS ESTERILIZÁVEIS 
PARA CORE BIÓPSIA TAM. 12G, 14G; GUIAS ESTERILIZÁVEIS 
PARA AGULHAMENTO DE 20G; PRECISÃO DE 1MM; 
PAINEL DE CONTROLE PARA A MOVIMENTAÇÃO 
AUTOMÁTICA E MOTORIZADA DO SUPORTE DA AGULHA 
ATÉ A POSIÇÃO ESPECIFICADA; DEVE POSSUIR 
COMPATIBILIDADE UNIVERSAL COM AGULHAS 
DISPONÍVEIS NO MERCADO LOCAL; DEVE 
ACOMPANHAR PROTETOR DE FACE REMOVÍVEL, PARA 
PROTEÇÃO DO ROSTO DA PACIENTE DO MOVIMENTO 
DO BRAÇO GIRATÓRIO; DEVERÁ PERMITIR A REALIZAÇÃO 
DE PROCEDIMENTO COM PACIENTE EM POSIÇÃO EM PÉ 
OU SENTADA. TER POSSIBILIDADE DE INCORPORAR 
FUTURAMENTE SOFTWARE OU ACESSÓRIO/SISTEMA DE 
TOMOSSÍNTESE 3D DIGITAL COMPLETA, TANTO PARA 
SINTETIZADA  COMO  DE  ALTA  RESOLUÇÃO  E  MAIOR 

R$1.196.660,00 

mailto:comprasreserva2023@gmail.com


RUA SANTA LÚCIA, 291 – ACLIMAÇÃO – JOÃO MONLEVADE – MG 
CEP: 35.930 – 117 – TELEFAX: 31- 3852-2970 - EMAIL: comprasreserva2023@gmail.com 

 

 

 
 AMPLITUDE DE ÂNGULO, E SOFTWARE PARA 

MAMOGRAFIA CONTRASTADA, ASSIM COMO DEMAIS 
ITENS NECESSÁRIOS PARA ATENDER A ESTAS 
FUNCIONALIDADES. GERADOR DE ALTA FREQUÊNCIA 
MICROCONTROLADO, DISPARADOR MANUAL 
INCORPORADO AO CONSOLE, POTÊNCIA NOMINAL DE 
NO MÍNIMO 5,0 KW. SELEÇÃO/VISUALIZAÇÃO DIGITAL DE 
KV, MAS E MODO DE EXPOSIÇÃO. AJUSTES DE FAIXA DE 
KV DE NO MÍNIMO 23 A 49 COM PASSOS DE 1KV; FAIXA 
DE MAS MAIOR OU IGUAL A 500 MAS. MODOS DE 
EXPOSIÇÃO APLICÁVEIS PARA FOCO FINO E GROSSO, 
MANUAL, AUTOMÁTICO (AUTO KV E MAS) E SEMI- 
AUTOMÁTICO (AUTO MAS). CONTROLE AUTOMÁTICO DE 
EXPOSIÇÃO MICROPROCESSADO, VELOCIDADE DE 
ROTAÇÃO DO ÂNODO DE NO MÍNIMO 8.000 RPM, 
FRENAGEM DO ÂNODO DO TUBO APÓS EXPOSIÇÃO. 
SISTEMA DE CONTROLE E DETECÇÃO DE FALHA NO 
CIRCUITO DE ROTAÇÃO DO ÂNODO GIRATÓRIO, 
SISTEMA DE DETECÇÃO DE FALHA NO CIRCUITO DE 
FILAMENTO, SISTEMA PARA PROTEÇÃO CONTRA 
SOBRECARGA DO TUBO DE RAIOS X (COMBINAÇÃO 
INDEVIDA DE KV/MAS) E SISTEMA DE PROTEÇÃO TÉRMICA 
DO TUBO. DESCOMPRESSÃO AUTOMÁTICA AO FINAL DA 
EXPOSIÇÃO PROGRAMÁVEL. GANTRY QUE PERMITA 
RADIOGRAFIA DA PACIENTE EM PÉ OU SENTADA, 
PROTETOR FACIAL REMOVÍVEL, MOVIMENTOS 
MOTORIZADOS, DESLOCAMENTO VERTICAL DE NO 
MÍNIMO 70 A 125 CM. DISPLAY DIGITAL PARA INDICAÇÃO 
DOS ÂNGULOS DE ROTAÇÃO, ESPESSURA DA MAMA 
COMPRIMIDA E FORÇA DE COMPRESSÃO APLICADA. 
COMPRESSÃO MOTORIZADA COM MEDIÇÃO POR 
CÉLULA DE CARGA, COMANDO DE COMPRESSÃO 
ATRAVÉS DE DOIS PEDAIS DUPLICADOS. POSSIBILIDADE DE 
LIBERAÇÃO MANUAL DA BANDEJA DE COMPRESSÃO EM 
CASOS DE EMERGÊNCIA. SELEÇÃO DE DESCOMPRESSÃO 
AUTOMÁTICA APÓS O FIM DA EMISSÃO DE RAIOS X. 
DETECTOR PLANO DE SELÊNIO AMORFO, SILICONE 
CRISTALINO OU SILÍCIO COM TECNOLOGIA DE 
CONVERSÃO DIRETA OU INDIRETA, TAMANHO DE NO 
MÍNIMO 23X29 CM OU MAIOR, MATRIZ DE NO MÍNIMO 
2500 X 3300 PIXELS, TAMANHO DO PIXEL DO DETECTOR DE 
NO MÁXIMO 85 MICROMETROS, COBERTURA EM FIBRA DE 
CARBONO; GRADE ANTIDIFUSORA COM RAZÃO DE NO 
MÍNIMO 5:1; RESOLUÇÃO DE NO MÍNIMO 31 LINHAS/CM; 
ESPAÇADOR E COBERTURA EM FIBRA DE CARBONO; 
SISTEMA  DE  MOVIMENTAÇÃO  SINCRONIZADO  COM 
EMISSÃO DE RAIOS X. TUBO ÂNODO GIRATÓRIO DE 
TUNGSTÊNIO OU MOLIBIDÊNIO; PONTOS FOCAIS DE 0,1 
MM E 0,3 MM OU ÚNICO DE 0,3MM QUANDO 
MAGNIFICAÇÃO DIGITAL. CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO TÉRMICO DO ÂNODO DE NO MÍNIMO 
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 160 KHU; CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO TÉRMICO 

DO HOUSING DE NO MÍNIMO 425 KHU; DISSIPAÇÃO 
TÉRMICA CONTÍNUA MÁXIMA DO HOUSING DE 80W; 
TENSÃO NOMINAL 40KV; JANELA DE BERÍLIO; FILTRO DE 
RÓDIO DE 50 MICRÔMETROS OU EQUIVALENTE. ESTAÇÃO 
DE AQUISIÇÃO, COM MONITOR DE 2 MEGA PIXEL, ZOOM 
E ARRASTO DE IMAGEM; AJUSTE MANUAL DE BRILHO E 
CONTRASTE, VISUALIZAÇÃO EM TAMANHO REAL (1:1 MM) 
OU AJUSTADA À TELA; MEDIÇÃO DE DISTÂNCIA, 
ANOTAÇÃO, AJUSTE AUTOMÁTICO DE BRILHO E 
CONTRASTE; FERRAMENTA DE ANÁLISE (VALOR MÉDIO, 
MÍNIMO E MÁXIMO DOS PIXELS, DESVIO PADRÃO, 
DIMENSÕES DA ÁREA DE INTERESSE), INVERSÃO 
PRETO/BRANCO,  REPROCESSAMENTO, CORTE 
AUTOMÁTICO (DE ACORDO COM A PRÉ-SELEÇÃO 
MANUAL DO TIPO DE BANDEJA), INDICAÇÃO NAS 
IMAGENS/WORKLIST DE IMPRESSÃO E ARQUIVAMENTO 
REMOTO, POSSIBILIDADE DE VISUALIZAÇÃO DE IMAGEM 
CRUA, POSICIONAMENTO AUTOMÁTICO DAS IMAGENS, 
DISPLAY MULTI-FORMATO DE - 1, 1X2 E 2X2, FUNÇÕES 
SINCRONIZADAS PARA MULTI FORMATO DE ZOOM E/OU 
BRILHO/CONTRASTE; MONITOR DE NO MÍNIMO 19 
POLEGADAS E CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE 
APROXIMADAMENTE 3.000 IMAGENS. SUPORTE AS 
FUNCIONALIDADES: DICOM, STORE, STORAGE 
COMMITMENT, MEDIA STORAGE (OFF-LINE MEDIA), 
QUERY/RETRIEVE, PRINTING E MODALITY WORKLIST. 
ACESSÓRIOS: AMPLIADORES EM POLICARBONATO COM 
FATOR DE MAGNIFICAÇÃO DE NO MÍNIMO 1,5 OU 1,8. 
BANDEJAS DE COMPRESSÃO COM TAMANHOS 
APROXIMADOS DE 24X30, 18X24 OU BANDEJAS 
EQUIVALENTES; AXILAR 8X20, LOCALIZADA PARA 
MAGNIFICAÇÃO 9X9, COMPRESSOR  PARA 
MAGNIFICAÇÃO PANORÂMICA DE NO MÍNIMO 1,5X OU 
1,8X, COMPRESSOR COM COORDENADAS TIPO 
FENESTRADA, SUPORTE DE ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO 
NA PAREDE E FANTOMA 24x30 DEDICADO PARA O 
CONTROLE DE QUALIDADE DE MAMOGRAFIA (COM 
REGISTRO NA ANVISA). 
TODAS AS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS RELACIONADAS 
AO EQUIPAMENTO DEVEM ESTAR DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO RDC Nº 611, DE 9/3/2022, E INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 92, DE 27/05/2021. 
A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ FORNECER E SE 
RESPONSABILIZAR PELA INSTALAÇÃO DE QUADROS 
ELÉTRICOS, NO-BREAKS, TRANSFORMADORES DE TENSÃO 
E ACESSÓRIOS PARA A INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO 
INCLUINDO CABOS DE CONEXÕES E OUTROS ITENS 
NECESSÁRIOS PARA CONCLUIR A INSTALAÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS  E  A  SUA  CONSEQUENTE  LIBERAÇÃO 
PARA USO. 
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 EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ FORNECER 01(UMA) 
IMPRESSORA DRY COM TECNOLOGIA A LASER PARA 
EXAMES RADIOLÓGICOS COM PROCESSAMENTO DE NO 
MÍNIMO 110 FILMES/HORA E RESOLUÇÃO MÍNIMA 500 
DPIs. A IMPRESSORA DEVE POSSUIR 03 GAVETAS 
SIMULTANÊAS PARA 03 TAMANHOS DE FILMES. 
TODOS OS EQUIPAMENTOS APÓS SEREM INSTALADOS, 
DEVERÃO 12 MESES DE GARANTIA TOTAL E MAIS 48 MESES 
DE GARANTIA TÉCNICA, SOB RESPONSABILIDADE DO 
FORNECEDOR/FABRICANTE, PARA TODOS OS 
EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS FORNECIDOS NESTE 
CERTAME. 

 

 Total geral R$1.196.660,00 

 
6 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

Adoção da modalidade de Pregão na forma eletrônica, condicionando-se 
memoriais descritivos ou padrões de qualidade e desempenho padronizados 
no Termo de Referência, enquadrando o objeto como serviço comum. 
A contratação através de licitação pode promover a competitividade entre os 
fornecedores do ramo, o que pode resultar em melhores preços e condições 
contratuais para a Administração. 
Além disso, a licitação permite avaliar diferentes propostas e selecionar a opção 
mais vantajosa em termos de custo-benefício. 

7 – JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação será parcelada, em julgamento unitário para atendimento ao 
princípio do parcelamento definido no Art. 47 da Lei 14.133/2021.). 

 
8 – CONTRATAÇÕES CORRELATA E/OU INTERDEPENDENTES: 

Não se faz necessário a realização de contratações correlatas nem 
interdependentes para viabilidade e contratação desta demanda, uma vez 
que está previsto a instalação e treinamento para manusear o equipamento. 

 
9 – RESULTADOS PRETENDIDOS: 

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da 
proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o CISMEPI. Almeja- 
se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como 
a justa competição, bem como evitar contratação com sobre preço ou com 
preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do 
contrato. 

 
10—IMPACTOS AMBIENTAIS 

É obrigação da Contratada o cumprimento integral de todas as normas legais 
relativas à proteção ambiental, que sejam federais, estaduais ou municipais, 
responsabilizando-se a mesma por quaisquer penalidades decorrentes de sua 
inobservância. 
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11 – DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE: 

A solução da demanda na forma apresentada neste ETP é viável do ponto de 
vista técnico, além de atender os princípios da razoabilidade e adequação da 
contratação para o atendimento da necessidade a que se destina. 

 
 
 
 

 
ELAINE CRISTINA BARROS CALDEIRA 

SECRETARIA EXECUTIVA DO CISMEPI 
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PREGÃO ELETRONICO Nº 012/2024 

ANEXO II- TERMO DE REFERENCIA 

1 – DO OBJETO: 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE UM MAMÓGRAFO 
DIGITAL NATIVO PARA O CISMEPI, para atendimento a RESOLUÇÃO SES/MG Nº 
8.891, DE 25 DE JULHO DE 2023. 

 
2. DA DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO E VALOR ESTIMADO 

 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR TOTAL 

R$ 

01 01 (UM) MAMÓGRAFO DIGITAL NATIVO, SEM O USO DE 
DETECTOR ELETRÔNICO DO TIPO FLAT PANEL (RETROFIT) 
COM CONSOLE DE OPERAÇÃO INTEGRADO AO BIOMBO 
DE PROTEÇÃO RADIOLÓGICA OU SOLUÇÃO 
EQUIVALENTE, ESTAÇÃO DE AQUISIÇÃO, MONITOR, 
MOUSE, TECLADO E PAINEL DE CONTROLE, COM SISTEMA 
DE BIÓPSIA POR ESTEREOTAXIA ACOMPANHADO POR 
TODAS AS FERRAMENTAS, SOFTWARE, ACESSÓRIOS E 
PARTES DO EQUIPAMENTO PARA A UTILIZAÇÃO DESSE 
RECURSO. UNIDADE BIÓPSIA COM COMANDO PARA 
MOVIMENTO MOTORIZADO AUTOMÁTICO DO SUPORTE 
DE AGULHA PARA REALIZAÇÃO DA EXP. DO FRAGMENTO 
DE BIÓPSIA DURANTE O PROCEDIMENTO SEM 
DESCOMPRESSÃO DA PACIENTE. GUIAS ESTERILIZÁVEIS 
PARA CORE BIÓPSIA TAM. 12G, 14G; GUIAS ESTERILIZÁVEIS 
PARA AGULHAMENTO DE 20G; PRECISÃO DE 1MM; 
PAINEL DE CONTROLE PARA A MOVIMENTAÇÃO 
AUTOMÁTICA E MOTORIZADA DO SUPORTE DA AGULHA 
ATÉ A POSIÇÃO ESPECIFICADA; DEVE POSSUIR 
COMPATIBILIDADE UNIVERSAL COM AGULHAS 
DISPONÍVEIS NO MERCADO LOCAL; DEVE 
ACOMPANHAR PROTETOR DE FACE REMOVÍVEL, PARA 
PROTEÇÃO DO ROSTO DA PACIENTE DO MOVIMENTO 
DO BRAÇO GIRATÓRIO; DEVERÁ PERMITIR A REALIZAÇÃO 
DE PROCEDIMENTO COM PACIENTE EM POSIÇÃO EM PÉ 
OU SENTADA. TER POSSIBILIDADE DE INCORPORAR 
FUTURAMENTE SOFTWARE OU ACESSÓRIO/SISTEMA DE 
TOMOSSÍNTESE 3D DIGITAL COMPLETA, TANTO PARA 
SINTETIZADA COMO DE ALTA RESOLUÇÃO E MAIOR 
AMPLITUDE DE ÂNGULO, E SOFTWARE PARA 
MAMOGRAFIA CONTRASTADA, ASSIM COMO DEMAIS 
ITENS NECESSÁRIOS PARA ATENDER A ESTAS 
FUNCIONALIDADES. GERADOR DE ALTA FREQUÊNCIA 
MICROCONTROLADO, DISPARADOR MANUAL 
INCORPORADO AO CONSOLE, POTÊNCIA NOMINAL DE 

R$1.196.660,00 
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 NO MÍNIMO 5,0 KW. SELEÇÃO/VISUALIZAÇÃO DIGITAL DE 

KV, MAS E MODO DE EXPOSIÇÃO. AJUSTES DE FAIXA DE 
KV DE NO MÍNIMO 23 A 49 COM PASSOS DE 1KV; FAIXA 
DE MAS MAIOR OU IGUAL A 500 MAS. MODOS DE 
EXPOSIÇÃO APLICÁVEIS PARA FOCO FINO E GROSSO, 
MANUAL, AUTOMÁTICO (AUTO KV E MAS) E SEMI- 
AUTOMÁTICO (AUTO MAS). CONTROLE AUTOMÁTICO DE 
EXPOSIÇÃO MICROPROCESSADO, VELOCIDADE DE 
ROTAÇÃO DO ÂNODO DE NO MÍNIMO 8.000 RPM, 
FRENAGEM DO ÂNODO DO TUBO APÓS EXPOSIÇÃO. 
SISTEMA DE CONTROLE E DETECÇÃO DE FALHA NO 
CIRCUITO DE ROTAÇÃO DO ÂNODO GIRATÓRIO, 
SISTEMA DE DETECÇÃO DE FALHA NO CIRCUITO DE 
FILAMENTO, SISTEMA PARA PROTEÇÃO CONTRA 
SOBRECARGA DO TUBO DE RAIOS X (COMBINAÇÃO 
INDEVIDA DE KV/MAS) E SISTEMA DE PROTEÇÃO TÉRMICA 
DO TUBO. DESCOMPRESSÃO AUTOMÁTICA AO FINAL DA 
EXPOSIÇÃO PROGRAMÁVEL. GANTRY QUE PERMITA 
RADIOGRAFIA DA PACIENTE EM PÉ OU SENTADA, 
PROTETOR FACIAL REMOVÍVEL, MOVIMENTOS 
MOTORIZADOS, DESLOCAMENTO VERTICAL DE NO 
MÍNIMO 70 A 125 CM. DISPLAY DIGITAL PARA INDICAÇÃO 
DOS ÂNGULOS DE ROTAÇÃO, ESPESSURA DA MAMA 
COMPRIMIDA E FORÇA DE COMPRESSÃO APLICADA. 
COMPRESSÃO MOTORIZADA COM MEDIÇÃO POR 
CÉLULA DE CARGA, COMANDO DE COMPRESSÃO 
ATRAVÉS DE DOIS PEDAIS DUPLICADOS. POSSIBILIDADE DE 
LIBERAÇÃO MANUAL DA BANDEJA DE COMPRESSÃO EM 
CASOS DE EMERGÊNCIA. SELEÇÃO DE DESCOMPRESSÃO 
AUTOMÁTICA APÓS O FIM DA EMISSÃO DE RAIOS X. 
DETECTOR PLANO DE SELÊNIO AMORFO, SILICONE 
CRISTALINO OU SILÍCIO COM TECNOLOGIA DE 
CONVERSÃO DIRETA OU INDIRETA, TAMANHO DE NO 
MÍNIMO 23X29 CM OU MAIOR, MATRIZ DE NO MÍNIMO 
2500 X 3300 PIXELS, TAMANHO DO PIXEL DO DETECTOR DE 
NO MÁXIMO 85 MICROMETROS, COBERTURA EM FIBRA DE 
CARBONO; GRADE ANTIDIFUSORA COM RAZÃO DE NO 
MÍNIMO 5:1; RESOLUÇÃO DE NO MÍNIMO 31 LINHAS/CM; 
ESPAÇADOR E COBERTURA EM FIBRA DE CARBONO; 
SISTEMA DE MOVIMENTAÇÃO SINCRONIZADO COM 
EMISSÃO DE RAIOS X. TUBO ÂNODO GIRATÓRIO DE 
TUNGSTÊNIO OU MOLIBIDÊNIO; PONTOS FOCAIS DE 0,1 
MM E 0,3 MM OU ÚNICO DE 0,3MM QUANDO 
MAGNIFICAÇÃO DIGITAL. CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO TÉRMICO DO ÂNODO DE NO MÍNIMO 
160 KHU; CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO TÉRMICO 
DO HOUSING DE NO MÍNIMO 425 KHU; DISSIPAÇÃO 
TÉRMICA CONTÍNUA MÁXIMA DO HOUSING DE 80W; 
TENSÃO NOMINAL 40KV; JANELA DE BERÍLIO; FILTRO DE 
RÓDIO DE 50 MICRÔMETROS OU EQUIVALENTE. ESTAÇÃO 
DE AQUISIÇÃO, COM MONITOR DE 2 MEGA PIXEL, ZOOM 
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 E ARRASTO DE IMAGEM; AJUSTE MANUAL DE BRILHO E 

CONTRASTE, VISUALIZAÇÃO EM TAMANHO REAL (1:1 MM) 
OU AJUSTADA À TELA; MEDIÇÃO DE DISTÂNCIA, 
ANOTAÇÃO, AJUSTE AUTOMÁTICO DE BRILHO E 
CONTRASTE; FERRAMENTA DE ANÁLISE (VALOR MÉDIO, 
MÍNIMO E MÁXIMO DOS PIXELS, DESVIO PADRÃO, 
DIMENSÕES DA ÁREA DE INTERESSE), INVERSÃO 
PRETO/BRANCO,  REPROCESSAMENTO, CORTE 
AUTOMÁTICO (DE ACORDO COM A PRÉ-SELEÇÃO 
MANUAL DO TIPO DE BANDEJA), INDICAÇÃO NAS 
IMAGENS/WORKLIST DE IMPRESSÃO E ARQUIVAMENTO 
REMOTO, POSSIBILIDADE DE VISUALIZAÇÃO DE IMAGEM 
CRUA, POSICIONAMENTO AUTOMÁTICO DAS IMAGENS, 
DISPLAY MULTI-FORMATO DE - 1, 1X2 E 2X2, FUNÇÕES 
SINCRONIZADAS PARA MULTI FORMATO DE ZOOM E/OU 
BRILHO/CONTRASTE; MONITOR DE NO MÍNIMO 19 
POLEGADAS E CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE 
APROXIMADAMENTE 3.000 IMAGENS. SUPORTE AS 
FUNCIONALIDADES: DICOM, STORE, STORAGE 
COMMITMENT, MEDIA STORAGE (OFF-LINE MEDIA), 
QUERY/RETRIEVE, PRINTING E MODALITY WORKLIST. 
ACESSÓRIOS: AMPLIADORES EM POLICARBONATO COM 
FATOR DE MAGNIFICAÇÃO DE NO MÍNIMO 1,5 OU 1,8. 
BANDEJAS DE COMPRESSÃO COM TAMANHOS 
APROXIMADOS DE 24X30, 18X24 OU BANDEJAS 
EQUIVALENTES; AXILAR 8X20, LOCALIZADA PARA 
MAGNIFICAÇÃO 9X9, COMPRESSOR  PARA 
MAGNIFICAÇÃO PANORÂMICA DE NO MÍNIMO 1,5X OU 
1,8X, COMPRESSOR COM COORDENADAS TIPO 
FENESTRADA, SUPORTE DE ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO 
NA PAREDE E FANTOMA 24x30 DEDICADO PARA O 
CONTROLE DE QUALIDADE DE MAMOGRAFIA (COM 
REGISTRO NA ANVISA). 
TODAS AS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS RELACIONADAS 
AO EQUIPAMENTO DEVEM ESTAR DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO RDC Nº 611, DE 9/3/2022, E INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 92, DE 27/05/2021. 
A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ FORNECER E SE 
RESPONSABILIZAR PELA INSTALAÇÃO DE QUADROS 
ELÉTRICOS, NO-BREAKS, TRANSFORMADORES DE TENSÃO 
E ACESSÓRIOS PARA A INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO 
INCLUINDO CABOS DE CONEXÕES E OUTROS ITENS 
NECESSÁRIOS PARA CONCLUIR A INSTALAÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS E A SUA CONSEQUENTE LIBERAÇÃO 
PARA USO. 
EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ FORNECER 01(UMA) 
IMPRESSORA DRY COM TECNOLOGIA A LASER PARA 
EXAMES RADIOLÓGICOS COM PROCESSAMENTO DE NO 
MÍNIMO 110 FILMES/HORA E RESOLUÇÃO MÍNIMA 500 
DPIs.  A  IMPRESSORA  DEVE  POSSUIR  03  GAVETAS 
SIMULTANÊAS PARA 03 TAMANHOS DE FILMES. 
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 TODOS OS EQUIPAMENTOS APÓS SEREM INSTALADOS, 
DEVERÃO 12 MESES DE GARANTIA TOTAL E MAIS 48 MESES 
DE GARANTIA TÉCNICA, SOB RESPONSABILIDADE DO 
FORNECEDOR/FABRICANTE, PARA TODOS OS 
EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS FORNECIDOS NESTE 
CERTAME. 
PRAZO DE ENTREGA EM ATÉ 120 DIAS APÓS EMISSÃO DA 

ORDEM DE FORNECIMENTO. 

 

 Total geral R$1.196.660,00 

 

 
Os valores foram estimados através de pesquisa de preços com fornecedores 
do ramo, banco de preços da plataforma licitar.digital e Portal Nacional de 
Compras Públicas. 

3. DA JUSTIFICATIVA 

3.1 – O mamógrafo é um equipamento fundamental na área da saúde, 

especialmente na detecção precoce do câncer de mama, pois é utilizado 

para realizar mamografias, que são exames de imagem que permitem visualizar 

o tecido mamário em busca de possíveis alterações ou anormalidades, como 

nódulos ou calcificações. 

O CISMEPI foi comtemplado através da RESOLUÇÃO SES/MG Nº 8.891, DE 25 DE 
JULHO DE 2023, que “Define as regras de financiamento do projeto destinado 
à aquisição de mamógrafos para o fortalecimento das ações assistenciais de 
saúde do estado de Minas Gerais”. Considerando que o município de Rio 
Piracicaba possui toda a estrutura física necessária para instalação e 
funcionamento do mamógrafo, o equipamento será instalado no distinto 
município, cabe ressaltar que a decisão para instalar o equipamento em Rio 
Piracicaba, foi tomada em comum acordo com os Prefeitos dos municípios 
consorciados. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os requisitos necessários a contratação foram definidos no Estudo Técnico 
Preliminar. 

 
5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento será efetuado pela Tesouraria do CISMEPI, em até 30 (trinta) 
dias pós a entrega definitiva do equipamento, mediante a apresentação de 
Nota Fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
5.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, 
trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, 
de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
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6. DA ENTREGA/GARANTIA DO EQUIPAMENTO 

6.1. A entrega e instalação do equipamento deverá ocorrer no município de Rio 
Piracicaba-MG, na Praça Moacir Bruzzi Felipe, nº 40, bairro Centro, CEP 35930- 
000 (HOSPITAL JULIA KUBITSCHEK E LAR PADRE PINTO) no prazo de até 120 (cento 
e vinte) dias contados da emissão da ordem de fornecimento. 
6.1.1. Todas as despesas referente aos encargos tributários, previdenciários, 
transporte, carregamento, descarregamento, alimentação, deslocamento e 
demais despesas referente a aquisição do equipamento será por conta da 
Contratada. 
6.2. De acordo com Resolução 8.891 da Secretaria de Saúde de Minas Gerais o 
equipamento a ser adquirido o deverá vir com manutenção técnica por pelo 
menos 4 anos, além da garantia pelo fornecedor que será mínima de 12 meses 
contra qualquer defeito de fábrica. 

7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

7.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 meses, contados da data 
de emissão da contratação, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei 
14.133/2021. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o 
acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 
a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de 
eventuais imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a 
sua correção. 
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir 
suas obrigações dentro das normas e condições contratuais. 
c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para 
o cumprimento do objeto; 
d) Rejeitar, no todo ou em parte, equipamento entregue em desacordo com as 
obrigações assumidas pela empresa na sua proposta. 
e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações 
necessárias à execução do objeto; 
f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo 
com as condições preestabelecidas. 
g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem 
prestados. 
h) Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que 
cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato. 
i) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou 
ações previstas neste Termo; 
j) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas 
neste instrumento; 
k) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus 
para a administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus 
direitos adquiridos; 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, 
utilizando-se  de  empregados  treinados,  sem  antecedentes  criminais  por 
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improbidade ou prevaricação e de bom nível moral na prestação dos serviços 
em conformidade com o objeto. 
a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos 
noticiados que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade 
observada em função da execução do objeto, bem assim tomar providências 
necessárias imediatas para a correção, evitando repetição dos fatos. 
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, 
sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 
c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a 
prevenção de acidentes. 
d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto 
– cumprindo os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por 
motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e 
outras análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente. 
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão 
contratual, sem prejuízo das demais sanções; 
g) Realizar o fornecimento do equipamento em conformidade e no prazo 
estabelecido neste instrumento. 
h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 
apresentação de qualquer documento previsto no edital; 
i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
Contratado que: 
10.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 
10.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
10.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 
10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
10.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 
10.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 
10.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do 
contrato; 
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10.1.9. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 
10.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 
10.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
10.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 

descritas as seguintes sanções: 
10.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §2º, da Lei); 
10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da 
Lei); 
10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 
as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
10.2.4. Multa 
10.2.4.1. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) 
dias; 
10.2.4.2. compensatória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total 
do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante 
(art. 156, §9º). 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 
10.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
11.3. As comunicações entre o município e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 
11.4. O CISMEPI poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

11.5. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA 
deverá manter preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la 
administrativamente sempre que for necessário; 
11.6. A comunicação entre a gestão/fiscalização e a contratada será realizada 
através de correspondência oficial e anotações; 
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11.7. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e 
comunicações pertinentes aos mesmos; 
11.8. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão 
considerados como se fossem praticados pelo Contratante. 
11.9. GESTOR DO CONTRATO: 
Nome: Elaine Cristina Barros Caldeira 
Cargo: Secretaria Executiva 

 
11.10. – FISCAL DO CONTRATO 
Nome: Gizele Cristina Coelho 
Cargo: Coordenadora do Contratos 

 
12. DO REAJUSTE: 

12.1. A recomposição do preço do contrato observará a Lei 14.133/2021. 
12.2. Os reajustes e repactuações serão efetuadas com base em índices setoriais 
oficiais ou composição de custos, correlacionados aos materiais e/ou serviços 
utilizados, ou, na falta de índice setorial oficial específico, por outro índice oficial 
que guarde maior correlação com o segmento econômico em que estejam 
inseridos os materiais e/ou serviços, ou, ainda, na falta de qualquer índice 
setorial, servirá como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
INPC/IBGE. Os reajustes poderão ser aplicados a qualquer época da vigência 
do contrato, atendida sempre a menor periodicidade estabelecida em lei que, 
no momento é de doze meses a contar do mês de assinatura deste contrato. 

13 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. Nos termos do inciso II, do Art. 16, da Lei Complementar 101, a presente 
ação governamental tem adequação orçamentária e financeira com a Lei 
Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias vigentes. 
13.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento vigente. Dotação: 
01.10.122.0401.2001.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Materiais Permanentes. 
13.2.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

14.1.O fornecedor será selecionado por meio da realização de licitação na 
modalidade de Pregão Eletrônico, sob o critério de julgamento de MENOR 
PREÇO POR ITEM. 

15 -Exigências de habilitação 

15.1. Habilitação Jurídica 

15.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
15.1.2. Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado  da  Condição  de 
Microempreendedor Individual - CCMEI; 
15.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 
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Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
15.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 
15.1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz. 
15.1.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
15.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

15.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, mediante apresentação de Certidão Negativa emitida pela Secretaria 
competente do Estado; 
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 
do licitante, mediante apresentação de Certidão Negativa emitida pela 
Secretaria competente do Município; 
g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual, mediante apresentação do comprovante 
de inscrição ou outro documento hábil expedido pela respectiva fazenda 
pública que indique o número da inscrição. 
h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 
a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

15.3. Qualificação Técnica 

15.3.1. Certificado ou cadastro de Registro do Produto emitido pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 
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16. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

16.1. Não será exigida garantia para contratação. 
 

17- DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1.A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia 
ou de responsabilidade entre o CISMEPI e os agentes, prepostos, empregados 
ou demais pessoas da contratada designadas para a execução do objeto 
contratado, sendo a fornecedora a única responsável por todas as obrigações 
e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais 
ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, 
previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 

 
17.2- A CONTRATADA por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer 
encarregado, assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos 
causados, direta ou indiretamente, ao CISMEPI seus servidores ou terceiros, 
produzidos em decorrência da execução do objeto contratado, ou da omissão 
em executá-lo, resguardando-se ao CISMEPI o direito de regresso na hipótese 
de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos. 

 
 
 
 
 
 

 

ELAINE CRISTINA BARROS CALDEIRA 

Secretária Executiva do CISMEPI 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2024 

PREGÃO ELETRONICO Nº 012/2024 

 
ANEXO III- MINUTA DO CONTRATO 

Pelo presente instrumento o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio 

Piracicaba – CISMEPI, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, 
com sede na Rua Santa Lúcia, n.º 291, bairro Aclimação, em João Monlevade- 
MG, inscrito no CNPJ sob o n.º 02.031.332/0001-69, neste ato representado pelo 
Presidente Sr. LAÉRCIO JOSÉ RIBEIRO, e a empresa ............................ , inscrita no CNPJ 
sob o nº .................., situada na ........................, representada por ............................... , 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA ajustam o CONTRATADO 
para prestação de serviços conforme Lei Federal N.º 14.133/2021 e suas 
alterações e pelo estabelecido no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2024 – 

PREGÃO ELETRONICO Nº 012/2024, que é parte integrante deste contrato, 
atendidas as cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Constitui objeto do presente instrumento a aquisição de 01 (UM) MAMÓGRAFO 
DIGITAL NATIVO PARA O CISMEPI, para atendimento a RESOLUÇÃO SES/MG Nº 
8.891, DE 25 DE JULHO DE 2023, conforme estabelecido no Termo de Referência 
e proposta comercial apresentada. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA 

2.1. O Contrato terá vigência de 12 meses a partir da data de sua emissão, 
podendo ser prorrogado de acordo com a Lei 14.133/2021. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

3.1– O pagamento será efetuado pela Tesouraria do CISMEPI, em até 30 (trinta) 
dias pós a entrega definitiva do equipamento, mediante a apresentação de 
Nota Fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
3.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, 
trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, 
de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

4. . O CONTRATDO obriga-se a: 
4.1. Dar plena e eficaz execução ao serviço contratado, garantindo o máximo 
de segurança aos usuários. 
4.2. Sujeitar-se a ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATADA ou 
outro órgão competente por ele indicado, que terá em vista impor rigorosa 
fiscalização da execução do presente ajuste; 
4.3. Fornecer ao preposto credenciado, mensalmente, o Mapa de Atendimento 
individual devidamente ratificado pela contratada, pela Secretaria de Saúde 
do município consorciado e pelo responsável pelas respectivas unidades de 
saúde onde o serviço será prestado; 
4.4. Executar os serviços segundo as especificações e determinações técnicas 
aplicáveis, respondendo por sua qualidade; 
4.5. Cientificar ao contratante a ocorrência de qualquer fato que interfira na 
execução normal do serviço, sugerindo as medidas necessárias a sua correção; 
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4.6. Assumir total responsabilidade, pela perfeição e qualidade do serviço 
contratado assim como responder pelos danos causados ao CONTRATANTE ou 
a Terceiros, decorrentes da má execução dos serviços contratados; 
4.7. Arcar com o pagamento de todas as obrigações fiscais, tributárias, 
previdenciárias e trabalhistas oriundas da execução dos serviços objeto do 
presente contrato, comprovando mensalmente ao CONTRATANTE, o respectivo 
pagamento. 
4.8. Durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, obriga–se a CONTRATADA a manter todas as 
condições de habilitação e qualificação exigida na licitação, devendo 
comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a o contrato. 

 
CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5. O CONTRATANTE obriga-se a: 
5.1. Fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil, todos os elementos necessários 
à execução do fornecimento do equipamento; 
5.2. Fiscalizar o fornecimento do bem; 
5.3. Efetuar o pagamento do equipamento. 

 
CLÁUSULA SEXTA: DA FISCALIZAÇÃO 

6. O CISMEPI poderá auditar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o 
exato cumprimento deste contrato, inclusive verificando a efetiva realização 
dos serviços contratados 
6.1. A contratada proporcionará todas as facilidades necessárias ao pessoal 
que o CISMEPI designar para exercer a ação auditora que lhe é facultada. 

CLAUSULA SETIMA: DA PUBLICAÇÃO 

7.1. O extrato do presente contrato será devidamente publicado no prazo legal 
estabelecido na Lei 14.133/2021, no Diário da AMM e Imprensa Oficial do Estado 
de Minas Gerais. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS MULTAS E SANÇÕES 

8.1 As multas e sanções estão previstas no item 10 do Termo de Referencia. 
 
CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO 

9.1. O presente termo de contato vincula-se à integralidade ao edital e anexos 
processo n° 012/2024 – Pregão Eletrônico nº 012/2024 que lhe deu origem. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10. Para ocorrer às despesas resultantes deste contrato, utilizar-se-ão os recursos 
financeiros constantes da dotação orçamentária abaixo descrita, do 
orçamento vigente, devendo ser consignada dotação de mesma natureza e 
categoria econômica, no orçamento do(s) próximo(s) exercício(s) para 
continuação do Contrato: 
Dotação: 01.10.122.0401.2001.4.4.90.52.00 – Equipamentos e Materiais 
Permanentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
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11.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas 
as partes contraentes. 
11.2 .O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 
vantagem. 
11.3 .A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse 
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
11.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
11.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
11.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.5.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 
11.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais 
aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
13.2O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3.As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do termo de contrato. 
13.4.Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 
forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORNECIMENTO DO EQUIPAMENTO 

14.1. O fornecimento do equipamento deverá ocorrer conforme condições 
,prazo e local estabelecido no Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO 

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de João Monlevade para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16. A CONTRATADA observará, no atendimento, todas as normas estabelecidas 
pelo CONTRATANTE, excluída qualquer vinculação de cunho trabalhista entre 
ambos. 
16.1 A CONTRATADA deverá manter em perfeita regularidade suas obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e parafiscais, bem como sua 
situação junto aos órgãos fiscalizadores de suas atividades, devendo apresentar 
sempre que o CONTRATANTE julgar necessário, o comprovante de recolhimento 
junto ao INSS e FGTS, se for caso. 
16.2 Quaisquer tributos e encargos devidos, oriundos da prestação dos serviços 
serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 
E, assim, por estarem justas, contratadas, cientes e de acordo com todas as 
cláusulas e condições, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) vias 
de igual teor e para um só efeito, na presença das testemunhas que também o 
subscrevem. 

 
João Monlevade, ....................de ...................... de .............. 
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